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CAMARA MUNICIPAL DE CODAJAS 2023/2024
GESTAO PARTICIPATIVA

PARECER n° 015/2024 — CLJRF/CMC

lutorga ao _ VINICIUS PICANGD LOPES o titulo de cidadéo honorério do

municpio de Lodsjas g dé outras providéncias,

Relatoria: VEREADORA MICOLE KATLLEN DE SOUZA MIRANDA

. Relatdrio;

Vem a esta Comisséo Permanente para emisséo de competente parecer o projeto de Decreto Legislativo, que Dutorga
a0 VINICIUS PICANCO LOPES o titulo de cidadao honordrio do municipio de Codajés e dé outras providéncias, em
reconhecimento aos relevantes servigos prestados a este Municipio.

£ o breve relato dos fatos. Passa-se  apreciagdo.

2. ANALISE JURIDICA

A proposican encontra fundamentagao sob seu aspecto formal, no Art. 16, inciso XX, da Lei Organica em que compete
privativamente a Camara Municipal, entre outras atribuicies a de comceder tituln honorifico a pessoas que tenham
reconheciments prestado servigos relevantes ao Municipio, mediante decreto /egisiative provadn pels maioria de dois fergo de
seus membros, cabendn a esta Comissdn emitir parecer conforme estabelecido no Art. 20, inc. |, alinea “d” do Regimento
Interno da Casa, atribuindo competéncia ao Plenario da Casa para comcessén de titulos de cidsddo honordrio ou gualguer outrs
homenagem ou honrarias.

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, néo hé dbices legais
que impecam a tramitagéo do projeto, e desta feita, opino pela sua constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa.

Codajas/AM,em 8 de abril  de 2074.

NIEDL%TLLE%E SOUZA MIRANDA

Relatora Designada
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CAMARA MUNICIPAL DE CODAJAS 2023/2024
GESTAO PARTICIPATIVA

PARECER n° 015/2024 — CLJRF/CMC

lutorga a0 VINICIUS PICANCO LOPES 0 titule de cidadéo honorério do

municipio de Lodsjds & dé outras providéncias,

PARECER DA CLJRF

Acompanhamos o voto do Senhor Relator e manifest nos tambem
FAVORAVEIS pela aprovacéo do Decreto Legislativo n° é %
autoria: Vereadora Aline Daiane Rosa de Souza.

Codajas/AM, em 9 de abril _de 2024.
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